
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de
- ESTADO DE SÃO PAULO -

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

« P O R T A R I A NO 2.242

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi-/ 
das por Lei,

R E S O L V E :

Suspender o servidor VICENTE ANTONlO RIBEIRO, / 
pelo prazo de 3 (três) dias nos termos do item ne", do artigo// 
482 do Decreto-Lei nD 5.452, de Ifi de maio de 1943 (Consolida-/ 
ção das Leis do Trabalho), a partir desta data.

Registre-se e cumpra-se.

P.Mfl de Lorena, 22 de Julho de 1974.

X CARLOS EUCè^IO MAROpNDES *
_ito Municipal*

Registrada no Livro protirip do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni
cipal e publicada no Paço Municipal aos 22 de Julho de 1974.

* CLOVirS DE BRITO UlLELA = 
«Encarregado do Setor de Serviços Gerais*


